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LEI N
o
- 11.962, DE 3 DE JULHO DE 2009

Altera o art. 1o da Lei no 7.064, de 6 de
dezembro de 1982, estendendo as regras
desse diploma legal a todas as empresas
que venham a contratar ou transferir tra-
balhadores para prestar serviço no exterior.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O caput do art. 1o da Lei no 7.064, de 6 de dezembro
de 1982, que dispõe sobre a situação de trabalhadores contratados ou
transferidos para prestar serviço no exterior, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1o Esta Lei regula a situação de trabalhadores con-
tratados no Brasil ou transferidos por seus empregadores para
prestar serviço no exterior.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Carlos Lupi
Miguel Jorge

LEI N
o
- 11.963, DE 3 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a criação de cargos de pro-
vimento efetivo e funções comissionadas
no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 5a Região.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região os cargos de provimento
efetivo constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região as funções comissio-
nadas constantes do Anexo II desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 5a Região no Orçamento Geral da União.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

(Art. 1o da Lei no 11.963, de 3 de julho de 2009)

CARGOS EFETIVOS NÍVEL QUANTIDADE
Analista Judiciário Superior 294
Técnico Judiciário Intermediário 109

TO TA L 403

ANEXO II

(Art. 2o da Lei no 11.963, de 3 de julho de 2009)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-2 22
FC-3 03
FC-4 83
FC-5 28

TO TA L 136

LEI N
o
- 11.964, DE 3 DE JULHO DE 2009

Altera a composição do Tribunal Regional
do Trabalho da 18a Região e dá outras pro-
vidências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterada a composição do Tribunal Regional do Tra-
balho da 18a Região para 13 (treze) juízes togados, de investidura vi-
talícia, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vigor.

Art. 2o Para atender à composição a que se refere o art. 1o

desta Lei ficam criados 5 (cinco) cargos de juiz vitalício, na forma do
Anexo desta Lei.

Art. 3o Os juízes togados serão nomeados pelo Presidente da
República, observado o disposto no art. 115 da Constituição Federal.

Art. 4o A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à
conta dos recursos próprios consignados ao Tribunal Regional do
Trabalho da 18a Região.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Juiz de TRT 5

TO TA L 5

LEI N
o
- 11.965, DE 3 DE JULHO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 982 e 1.124-A da
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que
institui o Código de Processo Civil.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a participação do defensor
público na lavratura da escritura pública de inventário e de partilha,
de separação consensual e de divórcio consensual.

Art. 2o Os arts. 982 e 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 982. .................................................................................

§ 1o O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas
as partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum
ou advogados de cada uma delas ou por defensor público, cuja
qualificação e assinatura constarão do ato notarial.

§ 2o A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àque-
les que se declararem pobres sob as penas da lei." (NR)

"Art. 1.124-A. ..........................................................................
...........................................................................................................

§ 2o O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes
estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada
um deles ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura
constarão do ato notarial.
..............................................................................................." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
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